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CMA-16-t - Fomento a Exportação

EMENTA 

Parágrafo 3º A dotação do Projeto de Lei Orçamentária para 2019 relativa a categoria de 
programação, a que se refere o inciso XV deste artigo será igual ou superior ao valor 
autorizado para 2018, atualizado pela inflação (IPCA).

TEXTO PROPOSTO

Essa alteração possui como escopo garantir a compensação adequada aos estados e 
municípios, ocasionada pela perda com a Lei Kandir, com edição em 13 de Setembro de 
1996, a qual não garante os índices atuais de ressarcimento devidos aos estados

exportadores, levando em conta a inconstância dos referidos repasses para os Estados e 
municípios.

A dotação constante na Lei será igual ou superior ao valor autorizado para 2018, 
atualizado pela inflação (IPCA).
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